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PREGAO ELETRONICO N° 91.002/2026
Processo Administrativo n® SME-20250195340

IMPUGNANTE: E. R. NASCIMENTO ALIMENTACAO E TRANSPORTE EIRELI-ME
CNPJ: 23.572.618/0001-21

| - DA TEMPESTIVIDADE

A presente impugnagdo € apresentada de forma tempestiva, nos termos do art. 164 da Lei n°
14.133/2021, uma vez que protocolada dentro do prazo legal anterior a data designada para a abertura
da sessdo publica do certame, razao pela qual deve ser conhecida e regularmente processada pela
Administragao.

Il - DOS FATOS

O Municipio do Natal publicou o Edital do Pregao Eletrénico n°® 91.002/2026, cujo objeto consiste na
contratacdo de empresa especializada na prestagdo de servico continuado de nutricdo, abrangendo
preparo, fornecimento, armazenamento, logistica e distribuicao de alimentagéo escolar aos alunos da
Rede Municipal de Ensino, em conformidade com as diretrizes do Programa Nacional de Alimentacao
Escolar — PNAE.

O instrumento convocatério optou pela contratacdo em lote Unico, com critério de julgamento pelo
menor preco global, apresentando justificativa relacionada a integragdo do servigo, padronizacao
nutricional, seguranga alimentar e controle sanitario.

Importa destacar, contudo, que a produgao das refeicdes ocorrera no proprio local de consumo, nas
unidades escolares ou cozinhas disponibilizadas pela Administracdo, ndo se tratando de fornecimento
de refei¢cdes transportadas ou centralizadas em cozinha industrial externa.

Tal caracteristica reduz significativamente os riscos logisticos, sanitarios e operacionais normalmente
associados a contratos de alimentagdo escolar, circunstancia que impacta diretamente a
proporcionalidade das exigéncias de habilitagdo técnica e econdmico-financeira previstas no edital.

Ainda que se reconhega a motivacao apresentada para o lote unico, o edital estabelece exigéncias que,
analisadas isoladamente e, sobretudo, de forma cumulativa, revelam-se excessivas e restritivas,
comprometendo a ampla competitividade do certame.

Il - DOS FUNDAMENTOS JURIDICOS
1. Da exigéncia excessiva de capital social ou patrimonio liquido minimo de 10% do valor estimado

O edital exige comprovagao de capital social ou patriménio liquido correspondente a 10% do valor
estimado da licitagédo, percentual maximo admitido pela Lei n° 14.133/2021.

Todavia, tal exigéncia ndo pode ser aplicada de forma automatica, devendo ser proporcional aos riscos
efetivos da contratacdo e tecnicamente justificada, o que ndo se verifica no presente caso.

A contratagao refere-se a servigo continuado, com pagamentos periédicos, e cuja execugdo ocorrera
no proprio local de consumo, inexistindo cadeia logistica complexa, transporte diario de refeigcbes
prontas ou estrutura produtiva centralizada de grande porte.

Nessas condi¢des, a exigéncia no patamar maximo legal mostra-se desarrazoada e desproporcional,
configurando barreira econémica indevida a participagdo de empresas tecnicamente capacitadas.

Jurisprudéncia:
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“A exigéncia de capital social ou patriménio liquido no percentual maximo permitido em lei deve ser
devidamente justificada, sob pena de restringir indevidamente a competitividade do certame.”
(TCU, Acérdao n°® 1.214/2013 — Plenario)

2. Da exigéncia de atestados técnicos com comprovagdo minima de 50% das parcelas de maior
relevancia

O edital exige que os atestados de capacidade técnico-operacional comprovem a execugdo minima de
50% das parcelas de maior relevancia do objeto.

Tal exigéncia ultrapassa o necessario para afericao da aptidao técnica, aproximando-se da replicagédo
quase integral do objeto licitado, o que é vedado pela legislagao e pela jurisprudéncia consolidada do
Tribunal de Contas da Uniao.

A Lei n°® 14.133/2021 autoriza a exigéncia de experiéncia compativel, e ndo quase integral, sob pena
de restricdo indevida a competitividade.

Jurisprudéncia:

“A exigéncia de comprovagdo de capacidade técnico-operacional ndo pode equivaler a reprodugéao
quase integral do objeto licitado.”

(TCU, Acoérdao n° 1.793/2011 — Plenario)

3. Da exigéncia ilegal de experiéncia minima de 3 (trés) anos

O edital condiciona a habilitacao técnica a comprovagao de experiéncia minima de 3 anos na prestagao
dos servigos.

A legislagao vigente ndo autoriza exigéncia de tempo minimo de atuagédo, mas apenas a comprovagao
da capacidade técnica mediante execugéo anterior de servigos compativeis.

A exigéncia temporal constitui restricdo injustificada, afastando empresas plenamente capacitadas,
mas com menor tempo formal de mercado.

Jurisprudéncia:

“E irregular a exigéncia de tempo minimo de experiéncia, devendo a qualificag&o técnica ser aferida
pela execugao de servigos compativeis.”

(TCU, Acérdao n°® 1.214/2018 — Plenario)

4. Da exigéncia desproporcional de vistoria técnica em 30% das unidades escolares

O edital exige a realizagéo de vistoria técnica prévia em 30% das unidades escolares, distribuidas por
porte e regidao administrativa.

Considerando que a execucgao do servigo ocorrera nas proprias unidades escolares, com estrutura
disponibilizada pela Administracao, a exigéncia de vistoria em percentual elevado impde 6nus logistico
excessivo, sobretudo a empresas sediadas fora do municipio.

Tal exigéncia poderia ser plenamente substituida por declaracdo formal de conhecimento das
condig¢des locais, medida suficiente para resguardar a Administragao.

Jurisprudéncia:
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“A exigéncia de vistoria técnica prévia deve ser excepcional, sendo suficiente, em regra, a apresentagéo
de declaracgao do licitante.”

(TCU, Acérdao n°® 1.594/2018 — Plenario)

5. DO LOTE UNICO — IMPUGNACAO EM CARATER SUBSIDIARIO

Sem prejuizo das impugnagdes anteriores, subsidiariamente, impugna-se a adog¢éo do lote unico.
Embora o edital apresente justificativa para a contratagdo integrada, a produgéo das refeicdes no
préprio local de consumo evidencia que a execugéo do objeto ndo depende de estrutura produtiva
centralizada, o que reforga a viabilidade de parcelamento por regides administrativas ou grupos de
unidades, caso mantidas as exigéncias restritivas de habilitagao.

A simples complexidade operacional ndo afasta, por si s6, a possibilidade de parcelamento, conforme
dispde o art. 23, §1°, da Lei n® 14.133/2021.

Jurisprudéncia:

“A adogao de lote unico exige demonstragao inequivoca de inviabilidade técnica ou econémica do
parcelamento.”

(TCU, Acordao n° 2.325/2019 — Plenario)

6. Do efeito restritivo cumulativo das exigéncias editalicias

Ainda que algumas exigéncias possam, isoladamente, ser consideradas admissiveis, o conjunto
formado por:

capital social/patriménio liquido de 10%;
atestados técnicos em percentual elevado;
exigéncia de tempo minimo de experiéncia;
vistoria técnica em larga escala;
contratagao em lote Unico,

gera efeito cumulativo restritivo, reduzindo significativamente o universo de licitantes aptos a participar
do certame.

Jurisprudéncia:

“Ainda que cada exigéncia editalicia, analisada isoladamente, possa ser considerada regular, o
conjunto delas pode resultar em restricdo indevida a competitividade.”
(TCU, Acoérdao n° 1.923/2016 — Plenario)

Paragrafo de reserva aos 6rgaos de controle externo

Ressalta-se que a presente impugnacdo é apresentada com o propdsito de contribuir para o
aprimoramento do instrumento convocatério, em observancia aos principios da legalidade, isonomia,
proporcionalidade e ampla competitividade.

Sem prejuizo, caso permanegam as disposigdes ora questionadas, a Impugnante reserva-se o direito
de submeter a matéria a apreciacao dos 6rgaos de controle externo, nos termos da legislagéo vigente,
para resguardo do interesse publico e de seus direitos.
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IV — DOS PEDIDOS
Diante do exposto, requer-se:
a) O conhecimento e acolhimento da presente impugnagéo;

b) A revisdo da exigéncia de capital social ou patriménio liquido, com reducéo do percentual exigido ou
apresentagao de justificativa técnico-econémica especifica;

c) A adequacgdo das exigéncias de qualificacdo técnica, com exclusao da exigéncia de experiéncia
minima de 3 anos e redugao do percentual de comprovagao das parcelas de maior relevancia;

d) A flexibilizagdo da exigéncia de vistoria técnica, reduzindo o percentual de unidades a serem
visitadas ou admitindo-se declaragéo formal de conhecimento das condigbes;

e) Subsidiariamente, a reavaliagdo da contratacdo em lote Unico, especialmente se mantidas as
exigéncias restritivas;

f) Caso as alteragdes impactem a formulagao das propostas, a suspenséo do certame e a reabertura
dos prazos, nos termos da legislacéo vigente.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Caraubas/RN, 03 de fevereiro de 2026.
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